


11 ElaboraçãoElaboração dodo ProjetoProjeto ExecutivoExecutivo nana fasefase dede11.. ElaboraçãoElaboração dodo ProjetoProjeto ExecutivoExecutivo nana fasefase dede
licitação,licitação, antesantes dodo inícioinício dada execuçãoexecução dodo objetoobjeto..
((§§11ºº dodo artart 77º)º)((§§11ºº dodo artart.. 77º)º)

JustificativaJustificativa::JustificativaJustificativa::

Visa sanar os inúmeros problemas desa sa a os ú e os p ob e as de
interpretação/conceituação quanto ao grau de
detalhamento necessário ao Projeto Básico..j



22 InclusãoInclusão dada modalidademodalidade PregãoPregão nana LeiLei dede22.. InclusãoInclusão dada modalidademodalidade PregãoPregão nana LeiLei dede
LicitaçõesLicitações.. (Art(Art.. 2222))

JustificativaJustificativa::

AA alteraçãoalteração pretendidapretendida permitirápermitirá oo enquadramentoenquadramento
dede todastodas asas modalidadesmodalidades dede licitaçõeslicitações vigentesvigentes nonoçç gg
PaísPaís emem umum únicoúnico diplomadiploma legallegal..



33 UtilizaçãoUtilização dodo pregãopregão parapara licitaçõeslicitações internacionaisinternacionais33.. UtilizaçãoUtilização dodo pregãopregão parapara licitaçõeslicitações internacionaisinternacionais..
(Art(Art.. 2323))

JustificativaJustificativa::

EssaEssa inovaçãoinovação acabaacaba comcom aa antigaantiga polêmicapolêmica sobresobre aa
admissibilidadeadmissibilidade ouou nãonão dodo pregãopregão parapara licitaçõeslicitaçõesadmissibilidadeadmissibilidade ouou nãonão dodo pregãopregão parapara licitaçõeslicitações
internacionaisinternacionais.. ComCom aa oficializaçãooficialização dessadessa medida,medida, aa
competitividadecompetitividade tornartornar‐‐sese‐‐áá maismais abrangenteabrangente..pp gg



44 InclusãoInclusão dada modalidademodalidade “Consulta”“Consulta” aa serser utilizadautilizada44.. InclusãoInclusão dada modalidademodalidade “Consulta”“Consulta” aa serser utilizadautilizada
pelaspelas ForçasForças ArmadasArmadas.. (Art(Art.. 2222))

JustificativaJustificativa::

ConsiderandoConsiderando asas especificidadesespecificidades dasdas contrataçõescontratações dasdas
ForçasForças ArmadasArmadas fazfaz‐‐sese necessárianecessária aa inclusãoinclusão dadaçç
modalidademodalidade dede ConsultaConsulta nana LeiLei dede Licitações,Licitações, visandovisando àà
contrataçãocontratação dede serviçosserviços e/oue/ou parapara aquisiçõesaquisições quequeçç çç // pp q çq ç qq
estejamestejam relacionadasrelacionadas àà atividadeatividade‐‐fimfim dasdas instituiçõesinstituições
militaresmilitares..



55 EstabelecerEstabelecer aa possibilidadepossibilidade dede inversãoinversão dasdas fasesfases55.. EstabelecerEstabelecer aa possibilidadepossibilidade dede inversãoinversão dasdas fasesfases
emem todastodas asas modalidadesmodalidades dede licitaçãolicitação.. (Art(Art.. 4343))

Justificativa:Justificativa:

AA intençãointenção éé possibilitarpossibilitar inversãoinversão dasdas fasesfases dede
habilitaçãohabilitação ee dede propostaspropostas atualmenteatualmente previstaprevista parapara oohabilitaçãohabilitação ee dede propostas,propostas, atualmenteatualmente previstaprevista parapara oo
pregão,pregão, tambémtambém parapara todastodas asas demaisdemais modalidadesmodalidades.. AA
regraregra éé benéficabenéfica nono sentidosentido dede buscarbuscar agilidadeagilidade parapararegraregra éé benéficabenéfica nono sentidosentido dede buscarbuscar agilidadeagilidade parapara
todastodas asas modalidadesmodalidades licitatóriaslicitatórias..



66 I l ãI l ã dd ii dd ãã i di d66.. InclusãoInclusão dodo regimeregime dede contrataçãocontratação integradaintegrada parapara
obrasobras ee serviçosserviços dede engenhariaengenharia.. (Art(Art.. 1010))

AA t t ãt t ã i t di t d i ti t didi dd j tj t bá ibá i

Justificativa:

AA contrataçãocontratação integradaintegrada consisteconsiste nana dispensadispensa dede projetoprojeto básico,básico,
comocomo componentecomponente dodo instrumentoinstrumento convocatório,convocatório, parapara aa
contrataçãocontratação dede serviçoserviço dede elaboraçãoelaboração dede projetoprojeto executivoexecutivo IssoIssocontrataçãocontratação dede serviçoserviço dede elaboraçãoelaboração dede projetoprojeto executivoexecutivo.. IssoIsso
possibilitarápossibilitará aa obtençãoobtenção dede ganhosganhos dede eficiênciaeficiência nana execuçãoexecução dodo
contrato,contrato, alémalém dede transferirtransferir osos riscosriscos dodo empreendimento,empreendimento, poispois osos
“erros“erros ouou omissõesomissões dodo contratado”contratado” nãonão justificarãojustificarão aa celebraçãocelebração dede
termostermos aditivosaditivos parapara alteraçãoalteração dede preçospreços..



7 Atualização dos valores de referência previsto para7 Atualização dos valores de referência previsto para7. Atualização dos valores de referência previsto para 7. Atualização dos valores de referência previsto para 
cada modalidade de licitação e adoção do INPC para cada modalidade de licitação e adoção do INPC para 
adequar os valores à realidade econômicoadequar os valores à realidade econômico financeirafinanceiraadequar os valores à realidade econômicoadequar os valores à realidade econômico‐‐financeira. financeira. 

(Art. 23)(Art. 23)

JustificativaJustificativa::

AtualizarAtualizar osos valoresvalores dede referênciareferência parapara aa escolhaescolha dasdas diversasdiversasAtualizarAtualizar osos valoresvalores dede referênciareferência parapara aa escolhaescolha dasdas diversasdiversas
modalidadesmodalidades dede licitação,licitação, tornandotornando‐‐osos condizentescondizentes comcom aa
realidaderealidade atualatual AlémAlém dissodisso permitirápermitirá aa aplicaçãoaplicação dede índiceíndicerealidaderealidade atualatual.. AlémAlém disso,disso, permitirápermitirá aa aplicaçãoaplicação dede índiceíndice
oficialoficial dodo Governo,Governo, adequandoadequando osos valoresvalores àà realidaderealidade
econômicoeconômico‐‐financeirafinanceira..



8 Definir o âmbito de abrangência da penalidade de8. Definir o âmbito de abrangência da penalidade de 
suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar (Art 87)impedimento de contratar. (Art. 87)

Di ê i t ó ã b i d it i t t ã d A t 87
Justificativa:

Divergência entre os órgãos abaixo descritos, na interpretação do Art 87,
combinado com o Art 6º:

‐ Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 174274/SP) – os efeitos da
penalidade se estendem a toda Administração Pública;

‐ Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 3243/2012‐Plenário, de
28/11/2012 e Acórdão 1017/2013‐Plenário, de 24/04/2013) ‐ os efeitos
da penalidade ficam restritos ao órgão que aplicou a penalidadeda penalidade ficam restritos ao órgão que aplicou a penalidade
(Administração).



CONCLUSÃOCONCLUSÃO
‐ Finalidades dessas propostas:

Elaboração do Projeto Executivo antes do início das obras e‐ Elaboração do Projeto Executivo antes do início das obras e
serviços de Engenharia.
‐ Consolidação, na Lei nº 8.666/93, de todas as modalidades
licitatórias.
‐ Admissão do Pregão Internacional.
Adoção da:‐ Adoção da:
 inversão de fases para todas as modalidades licitatórias; e
 contratação integrada para obras e serviços de engenharia.ç g p ç g

‐ Atualização de valores de referência do Art 23.
‐ Uniformização de entendimento sobre a abrangência da

lid d d ã i di tpenalidade de suspensão e impedimento.



CONCLUSÃOCONCLUSÃO

As propostas aqui apresentadas relacionadas aoAs propostas aqui apresentadas, relacionadas ao
Projeto Executivo, possuem a finalidade de imprimir
maior celeridade amplitude e eficiência às contrataçõesmaior celeridade, amplitude e eficiência às contratações
públicas.


